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EXERCÍCIO DE 2016 

    

D E C L A R A Ç Ã O 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA TCEES Nº 034/2015, ANEXO I, “TERIMO”) 

  

  

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a comissão responsável 

pelo inventário anual de bens imóveis desta Câmara Municipal não elaborou/assinou o termo 

circunstanciado a que se refere a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCEES Nº 034/2015 (ANEXO I, item 

“TERIMO”), nem elaborou/assinou qualquer outro documento equivalente que contenha o 

detalhamento (especificação e valor) das divergências encontradas nesses bens e não apontou 

nenhuma divergência relacionada aos bens imóveis deste Poder Legislativo, referente ao inventário 

realizado em 30/12/2016.  

                 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Boa Esperança-ES, 07 de março de 2017. 

  

Marcos Pereira dos Santos 
PRESIDENTE 

 
 


